
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Setor de Contratos - SESAU-SC   
ANÁLISE

Análise nº 11/2025/SESAU-SC

Processo nº 0036.021467/2023-81

Assunto: Analise de planilha de custos encaminhada pela empresa MULTI SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA (0060070498).

 

Com nossos cumprimentos e considerando o DESPACHO SESAU-GECOMP (0060760701), onde é solicitado análise da planilha
apresentado pela empresa MULTI SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA (0060070498),  passamos as seguintes informações;

1. OBJETO

Contratação de Empresa Fornecedora dos Serviços de  Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial -
Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Coleta interna dos resíduos dos Grupos A, D e E para atender o Centro
de Diálise de Ariquemes, em caráter contínuo, por um período de 5 (cinco) anos, conforme Art. 106 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de
2021.

2. INTRUDUÇÃO

Trata-se o presente relatório da análise da planilha de custos e formação de preço referente aos serviços de Higienização e
Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Coleta interna dos
resíduos dos Grupos A, D e E para atender o Centro de Diálise de Ariquemes, em caráter contínuo, por um período de 5 (cinco) anos,
conforme Art. 106 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021.

Não se está aqui analisando o processo administrativo na sua inteireza, mas se a planilha de composição de custos e formação
de preços apresentada pela empresa  MULTI SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA,  está de acordo com o Termo de Referência (0058063913),  e
Planilha de Referência - EXCEL (0058019536), não sendo considerados os aspectos técnicos ou econômicos da avença, ou de conveniência e
oportunidade.

Será considerado o piso salarial conforme o Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho RO000003-2025.

Observamos que consta nos autos a primeira análise da planilha de custos e formação de preços, (0059772514).

 

3. ANÁLISE

A análise foi realizada comparando a proposta e planilha de Custos (0060070498), apresentada pela empresa  MULTI SERVICE
TERCEIRIZACAO LTDA com as informações contidas nos seguintes documentos:

Planilha de Referência - EXCEL (0058019536)

Termo de Referência (0058063913)

SAMS (0057743512)

Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 (0057700554);

 

PRODUTIVIDADE

Conforme demonstrado no quadro a seguir, a empresa MULTI SERVICE apresentou valor final de 4 para a produtividade
utilizada:

 



Conforme já apontando na Análise nº 208/2025/SESAU-GECOMP (0059772514), a soma da produtividade total corresponde
a 4,29 e não 3,89, como alega a empresa.

Considerando que se trata de dimensionamento de recursos humanos, destaca-se que não é recomendável o arredondamento
para baixo, pois isso pode acarretar o subdimensionamento da equipe, comprometendo a qualidade e a eficiência na execução dos serviços
contratados.

Diante disso, recomenda-se a alocação de 5 colaboradores, de modo a assegurar a adequada prestação dos serviços e o pleno
atendimento às exigências operacionais previstas.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AUXILIAR DE LIMPEZA - DIURNO

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

 

Observamos que a empresa MULTI SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA, zerou os itens B, D, E, F e G. Contudo a empresa apresentou
documento demostrando que é  optante pelo Simples Nacional, bem como documento comprovando o enquadramento (0060070498),
pag.12.

 

 

SUBMÓDULO 2.3 – BENEFICIOS MENSAIS

Para o Item E (Seguro de vida), a empresa apresentou o valor de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos).

Diante disso solicitamos justificativas.

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

bserva-se, que a empresa MULTI SERVICE apresentou alíquotas para os tributos PIS e COFINS com base no percentual definido
a empresas do Simples Nacional, conforme demostra o quadro a seguir:



 

Contudo apresentou documento comprovando o seu enquadramento (0060070498), pag.12.

 

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizadas as devidas correções mencionadas e, em seguida, encaminhadas a esta
SESAU para análise. Ressaltamos que o valor final da proposta não pode exceder o último lance ofertado durante a fase de lances. Além
disso, a realização das correções não implica na aceitação automática da proposta, sendo necessário submetê-la a uma nova análise após sua
reapresentação pela empresa participante do certame.

 

Atenciosamente,

 

TIAGO RESENDE DA SILVA
Chefe de Núcleo - GC/CAD/SESAU/RO 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Resende da Silva, Chefe de Unidade, em 27/06/2025, às 11:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0061634430 e o código CRC
1E6C1084.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0036.021467/2023-81 SEI nº 0061634430

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

